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PARECER JURÍDICO 
 
ORGÃO SOLICITANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

ALTAMIRA - PA. 

INTERESSADO (A): UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA. 

PROCEDIMENTO: INEXIGIBILIDADE Nº: 09202101/2021.  

CONTRATO Nº: 010/2021 

LEGISLAÇÃO CONSULTADA: LEI 8.666/93. 

 

 

I. RELATÓRIO 

 

Trata-se de solicitação encaminhada pela Comissão Permanente de Licitação, no qual solicita 

análise e emissão de parecer jurídico quanto a possibilidade de prorrogação de vigência e o reajuste anual 

por índice, de serviços contínuos, para o contrato nº 010/2021, cujo o Objeto é Licença de uso de Sistema 

Integrado de Gestão de Regimes Próprios de Previdência Social, para a Área Previdenciária e áreas de Apoio 

Administrativo, constituído das funcionalidades de cadastros com recadastramento, controle de arrecadação 

de contribuições previdenciárias, simulação e concessão de benefícios, perícia médica, folha de pagamento 

de ativos do instituto, folha de pagamento de aposentados e pensionistas, controle de processos (protocolo) 

e portal de autoatendimento com desenvolvimento e manutenção do sitio de internet. O fornecimento 

compreende licença de uso do software, instalação, implantação, manutenção, suporte técnico e 

treinamento de usuários, para atender as necessidades do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA – ALTAPREV, inscrita no CNPJ sob o Nº : 

10.175.059/0001-74. 

 

Foram carreados aos autos o Despacho do Diretor Presidente do Altaprev, solicitando a 

prorrogação de vigência, justificativa, minuta do termo aditivo, cópia do contrato originário, Portaria nº 

008/2024 – GAB-PRES de nomeação da CPL, termo de autuação, ofício nº: 092/2024-ALTAPREV comunicando 

a empresa o interesse na prorrogação de vigência, aceite e concordância da empresa juntamente com as 

certidões negativas fiscais e trabalhistas, termo autuação, manifestação contábil quanto a disponibilidade 

orçamentária, autorização do ordenador de despesas e o despacho para análise desta assessoria jurídica. 

 

II. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS: 

 

Inicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de editais de licitação, 

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o parágrafo único do artigo 38, da 

lei nº 8.666/93, é exame “que se restringe à parte jurídica e formal do instrumento, não abrangendo a parte 

técnica dos mesmos.” (Tolosa Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei nº 8.666/93. 
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Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 119). 

 

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir providências 

administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa. 

 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Assessoria Jurídica tem por base as 

informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e especializados da 

Administração Pública. Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhanças, 

pois não possui a Assessoria Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigações 

para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, 

impulsionados pelo processo licitatório. 

 

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação em tela, não 

representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que se restringe a análise dos 

aspectos de legalidade nos termos do inciso VI do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, aferição que, inclusive, não 

abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão 

contratual do administrador, em seu âmbito discricionário. 

 

Esses limites á atividade deste órgão jurídico se justificam em razão do princípio da deferência 

técnico-administrativa e do disposto no enunciado nº7 do manual de boas práticas consultivas da Advocacia 

–Geral da União – AGU, in verbis: “ O órgão consultivo não deve emitir manifestação conclusivas sobre temas 

não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade”. 

 

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor quanto às razões 

elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar a referida contratação. 

 
III. DA ANÁLISE JURÍDICA  

 
Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos 

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, cabendo a 

esta assessoria jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar 

à conveniência.  

 

DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS  
 
Insta destacar, inicialmente, que a Lei 8.666/93 autoriza a modificação contratual, desde que 

devidamente previstas no instrumento inicial, e se devidamente justificadas e autorizadas pela autoridade 

competente (art. 57, II, §2º e art. 65, inciso II, alínea “d”). 
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Nesse diapasão, as prorrogações de vigência dos contratos administrativos devem estar 
devidamente fundamentadas por quem de direito, ex vi:  

 
“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:  
(...)  
II - - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.  
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato.  
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
II- por acordo das partes:  
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento (..).”  

 
REAJUSTE DE PREÇOS POR INDICE 
 
Quanto ao reajuste dos preços praticados no contrato administrativo é convencionado entre os 

contratantes no propósito de evitar que venha a romper-se o equilíbrio-financeiro do ajuste em razão da 

elevação dos custos decorrentes da mão-de-obra ou de insumos utilizados no contrato. 

 

Na lição de Hely Lopes Meirelles, “o reajustamento contratual de preços e de tarifas é medida 

convencionada entre as partes contratantes para evitar que, em razão das elevações do mercado, da 

desvalorização da moeda ou do aumento geral de salários no período de execução do contrato 

administrativo, venha a romper-se o equilíbrio financeiro do ajuste”. 

 

Celso Antônio Bandeira de Mello afirma que “pela cláusula de reajuste, o contratante particular 

e o Poder Público adotam no próprio contrato o pressuposto rebus sic stantibus quanto aos valores dos 

preços em função de alterações subsequentes. É dizer: pretendem acautelar os riscos derivados das altas 

que, nos tempos atuais, assumem caráter de normalidade”. Portanto, fica explícito no ajuste a propósito de 

garantir com previdência a equação econômico-financeira, na medida em que se renega a imutabilidade de 

um valor fixo e acolhe, como um dado interno a própria avença, a atualização do preço. 

 

Vale destacar que o reajuste é instituto diverso da revisão contratual prevista no art. 65 da Lei 

8.666 93. A revisão decorre de fatos imprevisíveis, caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou álea 

econômica extraordinária. O reajuste objetiva recompor os preços praticados no contrato em razão de fatos 
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plenamente previsíveis no momento da contratação, diante da realidade existente. 

 

O Tribunal de Contas da União já decidiu que; 

 

“... o estabelecimento dos critérios de reajuste dos preços, tanto no edital quanto no 

instrumento contratual, não constitui discricionariedade conferida ao gestor, mas sim verdadeira 

imposição, ante o disposto nos artigos 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei 8.666/93 – acórdão 2.804/2010 – 

Plenário”. (TCU, Acórdão nº 2.205/2016, Plenário, Rel. Min. Ana Arraes, DOU de 01.09.2016). 

 

Na lei 8.666,de 1993, o reajuste dos contratos administrativos, e a admissão da adoção de índice 

específico ou setorial,  tem previsão nos artigos 40, XI, e 55 de teor seguinte: 

“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, 

o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 

execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 

para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 

seguinte: 

(...) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a 

data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 

proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

(...) 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento;” 

 
Sob este enfoque percebe-se que a administração pública pode proceder com alterações 

contratuais, aditivando o instrumento inicialmente pactuado, desde que observados os critérios impostos 

pela Lei, quais sejam: 1) Justificava escrita para prorrogação do prazo de vigência, 2) Autorização, que deve 

ser dada pela autoridade competente para celebrar o Contrato, 3) Manifestação expressa do contratado 

https://jus.com.br/tudo/adocao
https://jus.com.br/tudo/orcamento
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demonstrando o interesse na prorrogação do prazo de vigência, mantidas as mesmas condições 

preestabelecidas, 4) Dotação orçamentária que cubra a despesa e, 5) Minuta do Termo Aditivo 6) Certidões 

de regularidade fiscais e trabalhistas. 

 
IV. DA CONCLUSÃO  

 
Isto posto, restrita aos aspectos jurídico-formais, observada a prorrogação de vigência entende 

a assessoria e opina pelo prosseguimento do feito, DESDE que observados os pontos levantados nesta 

manifestação e na legislação, tais como, à publicação dos atos, conforme disciplina a Lei. 8.666/93, afim de 

não causar prejuízos para o andamento das atividades da administração, preenchidos os requisitos legais, 

consoante a fundamentação supra, não haverá óbices ao aditamento contratual.  

Na oportunidade, cite-se que a análise aqui formulada não tem por fim se imiscuir em questões 

de ordem técnica, financeira e orçamentária inerentes ao procedimento, limitando-se o emissor deste ato 

opinativo a avaliar apenas o seu aspecto jurídico-formal.  

 

Derradeiramente, anoto que está o presente processo condicionado à apreciação e aprovação 

da autoridade superior.  

 
S.M.J., é o parecer. 

 
Altamira – PA, 17 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 
 

PAULO VINICIU SANTOS MEDEIROS  
Assessor Jurídico do Altaprev  

30.994 - OAB/PA 
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